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08 de fevereiro de 2023, tornando sem efeitos todos os atos 
contrários a esta.  

 Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 18 de abril de 2023.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(Assinado eletronicamente)
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSULTORIA JURÍDICA

NOTIFICAÇÃO

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 09 de Julho, 
situada na Rua General Penha Brasil nº 1011, doravante 
denominado  ORGÃO GERENCIADOR, com a interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato represen-
tado pelo Secretário Adjunto o Sr. LUIZ RENATO MACIEL DE 
MELO, brasileiro, portador do RG nº. 22961 SSP/RR e CPF 
nº. 099.605.382-49, residente e domiciliado na Rua Augus-
to Cesar Luitgards Moura, nº. 1560, bairro Paraviana, Boa 
Vista/RR, vem, através desta, NOTIFICAR A PRETENSA FOR-
NECEDORA REGISTRANDA empresa GC LAB DIAGNÓSTICO 
- LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.352.354.0001/02, com 
endereço na Rua Lauro Jaques, nº 72, Floresta, Belo Hori-
zonte/MG, CEP nº 31.015-176,, para que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, prossiga com a assinatura digital da 
Ata de Registro de Preço nº 068/2023-SMSA, sob pena de 
desclassifi cação, convocação dos licitantes remanescentes, 
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas le-
galmente estabelecidas, conforme prevê o artigo 64 c/c 81, 
da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993 e artigo 7º 
da Lei Federal nº 12.520/2002.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Sáude - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

NOTIFICAÇÃO

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 09 de julho, situ-
ada na Rua General Penha Brasil, nº. 101, Bairro São Fran-
cisco, nesta cidade, neste ato representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde/SMSA - Adjunto, Sr. Luiz Renato Maciel 
de Melo, vem, por meio desta, notifi car quanto a aplicação 
da penalidade de MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOB 
O VALOR DOS ITENS NÃO ENTREGUES, no valor total de R$ 
4.441,35, em face da empresa BRASIL  NORTE  EMPREENDI-
MENTOS  -  EIRELI, inscrita no C.N.P.J nº 11.144.330/0001-
77, pelo descumprimento das Cláusulas Terceira e Sétima do 
Contrato Administrativo n° 086/2022/SMSA, acostado aos 
autos do Processo de Penalização nº 003322/2023, o que se 
faz nos termos do Artigo 87, II, da Lei 8.666/93. 

 Boa Vista-RR, 11 de abril de 2023.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
GESTÃO DE PESSOAS E NÚCLEO SETORIAL

PORTARIA Nº 035/2023-SMO/GAB/GPNS
 
 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o que preceitua o Art. 75, 
da Lei Municipal nº 003 de 02 de Janeiro de 2012 e Portaria 

nº 162/2019-SMAG Art. 4º §1º DOM nº 4877 de 07 de maio 
de 2019.

 RESOLVE: 

 Art.1º- Suspender e Conceder por extrema necessi-
dade de serviços da Secretaria, o gozo de férias da servido-
ra abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Exercício Suspender Conceder Dias

30422 Graceany da Silva Bezerra 2022/2023 01/06/23 a 30/06/2023 16/05/23 a 14/06/2023 30

 Art.2º- Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 17 de março de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto 
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 036/2023– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 147-
SMO/GC/DPLAN/2023 - Processo nº 14952/2022-SMO, que 
tem como objeto a Contratação de empresa (s) especializa-
da (s) para execução dos serviços de implantação de dis-
positivos de transposição de talvegues em vias urbanas e 
estradas e vicinais do município de Boa Vista - RR, sob o 
sistema de Registro de Preços.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor: Gino Sérgio de Sou-
sa Falcão, Engenheiro Civil, CREA 0915874539, lotado nesta 
Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os serviços supra-
citados, sob a responsabilidade técnica da empresa COEMA 
CONSTRUTORA LTDA;

 Art. 2º – Designar o servidor Antonio Fernandes 
Alves Junior, Cargo Assistente Técnico - AS, Matrícula nº 
955897, como fi scal administrativo do contrato acima des-
crito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 17 
de abril de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 013/2023

 FIRMA: COEMA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no 
CNPJ 04.236.920/0001-64.
 Providenciar a execução/prestação dos serviços, ob-
jeto da Concorrência n° 014/2022 - SRP, constante no Proces-
so Administrativo nº 14952/2022-SMO, a qual será executa-
da e regida em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações, pelas Cláusulas do Contrato nº 
147/SMO/GC/DPLAN/2023 e pelos preceitos de direito pú-
blico e privado aplicáveis.
 FISCAL TÉCNICO: Gino Sérgio de Sousa Falcão, En-
genheiro Civil, CREA 0915874539,
 FISCAL ADMINISTRATIVO: Antonio Fernandes Alves 
Junior, Cargo Assistente Técnico - AS, Matrícula nº 955897.


